
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PINTO BANDEIRA - RS

Ofício n", 153/2014/CMVPB

Pinto Bandeira, 23 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
JOÃO FELlCIANO MENEZES PIZZIO
Prefeito Municipal
Pinto Bandeira - RS

Assunto: Ofício nO291/2014-GabPref/PMPB

Senhor Prefeito.

Ao cumprimentá-lo respeitosamente, informamos que a Emenda

Aditiva nO03/2014 foi promulgada por esta Casa Legislativa, em conformidade com o

Artigo 32, Parágrafo 1°, Inciso 11,Letra "h", do Regimento Interno, tendo em vista que a

mesma não foi promulgada por Vossa Excelência.

Sendo o que tínhamos, apresentamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,
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Vereador: ADAI RI

Preside te

Rua Padre Luiz Segalli, 560 - Centro - Pinto Bandeira- RS CEP: 95717-000


